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Autoriza a abertura de Céitos djciois Supexnentar 

JURANPIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito Municipal de Nova Ahanca, 
Estado de São Eaulo, usando das atribuiçôes que Ihe são conferidas pr lei 

/ 

FAO SABER Quo a Cârnara Municipal aprovou e eu sanciono e prornulgo a seguinte lei 

ARTIGO 10 
- Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir, na Contabihdade da Prefeitura Municipal, 

Créditos Adicionais Suplementar no valor total de R$ 518 694,17 (qurnhentos dezoito mu 
seuscentos noventa quatro reais e dezessete centavos), em conformidade com o artigo 41, 
inciso I da Lei Federal n° 4.320/64 corn a seguinte classificaçäo orçamentarua 

02 	PREFEITURA MUNICIPAL 
upal de Educaco, Cultura, Esporte OL~ .09 	Socretaria Mumc  

02 09 01 	Ensino Basico 
12 	Educação 
12.W 	Educaçäo Infantul 
12 365 0011 Gestôes em AçOes dq Educaçào 
12.365o'001 1 209 0000 - Manutencão do Ensino Infantul - Creche 
4.4.90.5 1 00 - C bras e Instalacão - Convênios 
0.02.00 212.00( - Educ. Infantil - Creche - Convênios/entidades 	. 1. •. 

Fichan° 140 	. 	 . 	 •. 	 . 	 . . 	 .... 	

•. : 

Total ---------------------- --- ----- --R$ 518 694,17 

ARTIGO 20 
- A cobertura do creditos adicional suplernentar de que trata o artugo anterior, serAo cobertos 

mediante a ex esso financeiro, .vinculado ao convénio con a Sëcretária da' :  Educacão, 
Governo do Es ado de São Paulo, convenio Creche Padrâo FDE, prOcesso n.° SEDUC-PRC- 
2022-0002O--JM. 	.. 	 .. 	 . . 	 . . 

	 i . ... ... 	 .• . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
Praca Padre Joâo Nolte, 22 
45.094.232/0001-94 	ExercIclo: 2025 

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA 
SITUAcAO ATE 2411112025 

Eritid. CLoc Func/Prog Catgo Especificacão 	 Dotac lnicial 	Alter (+) 

Ficha F.R. 	C.A. 	Descriçao C.A. 	 Empenhado 
SaIclo Reserva 

FICHAS 0RçAMENTARIAS 
I 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANcA 
02 	 PREFEITURA 
0209 	 Secretaria Municipal de Educacao Cultura Esporte 
020901 	Ensino Basico 

12 	 Educac5o 
12 365 	 EducacolnfantiI 
12 365 0011 	 GestáoemAçaesda Educaço 
12 365 0011 2039 0000 Manutencâo Ensino Infantil-CRECHE 

i .

n

i ........... 

 

Alter (-) 	Dotacao 
Saldo 

Saldo Corn Resetva 

140 OR 	44.90.51.000BRAS EINSTALAQOES 	 1.000,00 	691.592,22 0,00 	692.59222 

0.02.00 	212.000 	EDUCJNFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 	665.258,85 27.33337 

0,00 27.33337 

TOTAL ORAMENTARIO 	 1.000,00 	691.592,22 0,00 	692.592,22 

665.258,85 27.333,37 

0,00 27.33337 

1.000,00 	691.592,22 0,00 	692.592,22  
TOTAL GERAL 

665.258,85 27.333,37 

0,00 27.333,37 



Firefox 
	

https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessa...  

Li Visualizar Fix agrupados 
LO G3342408542375371 

Extrato de Conta Corrente 24/11/2025 09:14:03 

Cliente - Conta atual 

Agenda 	6707-5 

Conte corrente 	13251-9 CRECHE PADRAO FDE 

Periodo do 
s atual  Mê extrato 

Lancamentos 

Dt. 	Dt 
balancete 	movimento 	

Ag. origern Lote 	Histórico Documento 	Valor R$ 	 Saldo 

30/09/2025 	 0000 00000 	000 Saldo Anterior 000 C 

24111/2025; 	 6707 00032 	632 Ordem Bancária 202:511.210.022.995 	518.69417 C 

SP-SEC DA FAZENDA E PL 

24/11/2025 	 0000 00000 	999SALD0 518.694,17C 

Invest. Resgate Autom. 57.917,37 C 

Saldo 576.611,54 C 

Juros * 0,00 

Data de Debito de Juros 26/11/2025 

OF * 0,00 

Data de Debito de IOF 01/12/2025 

Saldo de fundos de investimento 
BB RF CP Automático 57.917,37 

" A CONTA NAO FOl MOVIMENTADA 

Transacão efetuada corn sucesso por: J8123621 JURANDIR BARBOSA DE MORAlS. 

lof 1 	 ; 	 ; 	 24/11/2025,09:14 



CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Praca Padre João Nolte, 22- CEP 15210-000 - Nova Alianca - SP. C.N.P.J. 51.857.84510001-39 - Fore: (17) 3811-9900 

DESPACHO 
	

Ic,  
Vistos. 

Recebo o Projeto' de'L-i n2 041/.2025J?  rotocolado no dia 24 de novembro de 

2025 

Processarn-se os autos pelo Rito Ordinário 
Deve a zelosa servéntia da Secretaria da Câmara Municipal, depois de autuar e 

nurnerar o presente Projeto de Lei, encaminhar para a leitura, incluindo na pauta da proxirna 

sesso legislativa, confo?me deterrnrna o art 132, § 2, do Regirnento Interno,que sera realizada 

no dia 01 de dezdnbro de 2025 

Apos leitura em plenario, remete-se o processo legislativo para Orientaço 

Tecnica-Juridica, de acordo corn o art 132, § 52, do Regimento Interno 

Nos termos do caput e do § 49, do art 132, do Regimento Interno, 

posteriormente a rnanifestaçao da area juridica l  encarninhe-se as Comissôes Permanentes, para 

pareceres 

Nova Aliança-SP, 26-  de novembro de 2025 

..•..ERNADOHE.IQUETEIXEIRA 

• Presidente da Gániara 


